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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

ATRIBUIÇÕES: 
I - Coordenar a execução de programas e projetos de combate à exploração sexual e as 

drogas, garantir a efetivação de políticas públicas que garantam a mobilidade urbana e 

rural de jovens, a vivencia livre de sua orientação sexual, religiosa, da sua atuação 

política e cultural e no mercado de trabalho, e em outras situações, desempenhar 

outras atividades afins. 

ld:030E6B362049C42D 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N º 333, DE 12 D E DEZEMBRO 2023. 

• ARRAIAL 

A ltera o in ciso II da lei n º 313 de 03 de 2022, 

que dis põe sobre a numeração d e imóveis 

residenciais, comerciais e d e instalações de 

p1acas de denominação d e vias e logradouros 

públicos do município de Arraial - PI e d á 

o utras providê ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E ARRAIAL, Estado do Piauí, faz saber 

que a Câma ra Municipa1 aprova e ele sancion a a seguinte Lej: 

Art. 19 • Altera o inciso II do a rt. 4º da lei nº 313/2022, passando a vigorar 

com a seguinte red ação: 

Art. 4u ....................................................................................................... . 

1 - ............................................................................................................. . 

li - Para efeito de estabelecimento do ponto in.icia l a que se refere o 

in ciso 1, será observa d o sem pre a extre midade m a is m áxima do m arco zero d o 

munkípio d e Arraial, que será s ituado na praça Antônjo Ayres, e obedecerá a ordem 

crescente d as ruas e m direção aos bairros. 

Esta lei entra e m vigor n a da ta de sua publicação, 

revogadas as disposições e m contrário . 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

Certifique•se, Publique•se e Cumpra•se. 

Gabin ete do P refei to Municipal de Arraial (PI), 12 d e d ezembro de 2023. 

ALDEMES Assinado deforma 

BARROSO DA ~~~~~~;;oeMES 
SI LVA:004496 ~ ILVA<l04496S7370 

57370 / ~;:~~~i~i:.~·12 

Aldem es Barroso da Silva 

Prefeito 

JOSE :::~;,d~~;"ª 
BALDUINO BALDU,NO 

MADEIRA:22 ~AOEIAA;l279022532 

790225320 ~=~~~;,~:12 

José Balduino Madeira 

Secretário d e Governo 

N umerado, registrado e publicado a presente Lej, no Diário Oficial dos municípjos, 

Edição•-------~ que circulou no dia __ d e __ d e 2023. 

ld:OFSBDC716A23C030 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 

DISTRATO AO CONTRATO TEMPORÁRIO PARA ATENDER O EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Ng 638/2002 E DA LEI FEDERAL Ng 8. 745/1993 .. 

CONTRATANTE: UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 
CNPJ: 06.553.739/0004-50. 
CONTRATADA: GONÇALVES SERVIÇOS Mlê:DICOS LTDA, CNPJ: 35.155.995/0001-44 
MÉDICO PLANTONISTA no Hospital lnhazinha Nunes, junto a Secretarta Municipal de 
Saúde e Saneamento. 
VALOR: R$ 1.725,00 (hum mil, setecentos e vinte e cinco reais), por plantão de 24 (vinte· 
e quatro) horas na semana e R$ 1.955,00 (hum mil, novecentos e cinquenta e cinco reais), 
por plantão de 24 (vinte e quatro) horas no final de semana. 
RECURSO FINANCEIRO: FMS/ICMS/IPVA/SMS/UMS/FMS/FUS 
VIGi!NCIA: Entra em vigor na data de sua assinatura. 
RECURSO FINANCEIRO: FMS/ICMS/IPVA/SMS/UMS/FMS/FUS 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2023. 

ELBERTHOLANOA 
MOURA:35313269~ 

- _ ........... .._..p:,r 
.............. 

11261172 
o.dcil::202J.12.IJOI.Y<IS,4JW 

Elbert Holanda Moura 
Prefeito Municipal 

ld:10EF21E9C7ADC098 
ESTADO DOPIAUI • PREFEl,-URA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE· PI 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 01.0811/2a21 REFERENTE 
A ADESÃO N0011/l021 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI 
E . A EMPRESA FLABIO SILVA DE SOUZA NETO EIRELI, QUE VISA A 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE tLHA 
GRANDE· PI . 

O MUNICIPIO DEI LHA GRANDE-PI, peeaoaJurfdlcadedlreltop(blfcx,lnll!i'nO, pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, al1Uada na Awnlda 
Martl11!1 Ribeiro, 220, Centro, Ilha Grande-PI, lnscrl1D no CNPJ'MF aob o rf'. 01.612.581/0001· 
85, ne&le alu ,q,nm,tado por aeu Secráárto de Acmlnlalração e Fenda, a Ellrt». Sr. Antallo 
Defrl9Io Rlmcs Farias, porwlor do CPF N° 618.841.2llHlO, doravante clencmnada 
CONTRATANTE, e corro CONTRATADA a En1Jre&a FLABIO SILVA DE SOUZA NETO 
EIRELI, 111atta no CNPJ nº28.925.SIJ!)IOOOl-05, com sede na Rodovia PI 112, Lagoa Seca, 
Povoado Ave Verde, Teresina.PI, neste óJ lqlilBi 1tada pelo &. FlâJ!o SIiva de SaJZ8 Neto, 
portador do RG rf'2.938.781 SSP,-PI, edo CPF rf' 042978.953-07, celebnm o pnamelermO 
adlUYO ao CXJntralD a.ipra Indicado, beseedo res Leis Federais rf' 8.666, de 21 de Jlrilo de 1993, 
e rf' 8.958, de 20 dedemriiro de 1994, que ee regerá pelas cláu!ulas e oondlçi!es!eQU!nlle!I: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O objelll do prem1le Termo Aditivo é a prorrogação por mais 12 (doze) rne,es do Pf112D de 
vigência do arrtralD, amidos a partir da data de asslratura de9de 1l!nTO 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO 

Este1Bm0adltlvo fundllnenla-senoart fíl, da Lei 8.~993. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PtliidiE:Ullll lnaltEradas as danlls condlQÕEB e cláusulas do dontrato original, nik> modlflaldas 
por mie lránmen10, decl--.dcHle neslll oportunidade a ratlflaiçilo das nenm. 
E, por esbRm de aoordo, as pns ffrmm o prE!Blll1te aditivo Em 02 (duas) villl de Igual tSJr e 
formI. 
Ilha Grande (PI), 08 de l'IOVtlTbro de 2023. 

Antonio Defr (f J ~ Farias 
SECRETARIA MUNICIPAL D~~TRAÇÃO E FAZENDA 

, üJ I • s ;/ 1/4 rLJ,r siu _,,,. ~ 
, Flablo SIiva de Souza Neto 

FLABIO SILVA DE SOUZA NETO EIRELI 
CNPJ n• 28. 925.595,'0001-05 
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